
Nível de descrição D 

Código de referência PT/OF/CDF/D/012/L 1782-06-17 

Tipo de título Atribuído 

Título Lei pela qual é criada a Junta do Protomedicato 

Datas de produção 1782-06-17 - 1782-06-17 

Dimensão e suporte Tiff; 4 ficheiros 

Entidade detentora Ordem dos Farmacêuticos 

Autor intelectual Rainha D. Maria I 

Âmbito e conteúdo Lei de 17 de junho de 1782 promulgada pela Rainha D. Maria I. com a qual foi criada a Junta do 
Protomedicato, extinguindo os empregos de Físico-Mor e Cirurgião-Mor do Reino. 

Assunto  Físico-Mor, Lei, Rainha 

Idioma e escrita Português 

Existência e localização de originais Retirada do Jornal da Sociedade Farmacêutica Lusitana Série II, Tomo V, 1854, p. 326-329. 
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